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ACÓRDÃO

CIVIL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C  DANOS  MORAIS  COM  PEDIDO  DE
TUTELA ANTECIPADA –  DEFERIMENTO  -
AGRAVO RETIDO CONTRA DECISÃO QUE
DEFERE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, BEM
COMO  REJEITA  PEDIDO  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA -  RECURSO  DE
SENTENÇA  QUE  CONFIRMA  TANTO  A
TUTELA  QUANTO  A  LEGITIMIDADE  DA
PARTE  PROMOVIDA   -  PEDIDO  DE
APRECIAÇÃO DO AGRAVO PREJUDICADO
- ILEGIMIDADE PASSIVA – INOCORRÊNCIA
–  INÉPCIA  DA  INICIAL  AFASTADA   –
MÉRITO -  PLANO  DE  SAÚDE  –
CONTRATAÇÃO  DE  ACOMODAÇÃO  EM
ENFERMARIA – REQUERIMENTO DE LIVRE
ESCOLHA  DO  USUÁRIO  PARA
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO  EM
HOSPITAL  QUE  SÓ  POSSUI
ACOMODAÇÃO  EM  APARTAMENTO  –
TRANSFERÊNCIA  INTEGRAL  DAS
DESPESAS  MÉDICAS  E  HOSPITALARES
PARA  A  COOPERATIVA  MÉDICA  -
IMPOSSIBILIDADE  –  INEXISTÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DE  INDISPONIBILIDADE
DE  LEITO  HOSPITALAR  NOS
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ESTABELECIMENTOS  PRÓPRIOS  OU
CREDENCIADOS -  NEGATIVA  DE
COBERTURA  –  NÃO  COMPROVAÇÃO  –
PROVIMENTO DO APELO.

- Carece de objeto o agravo interposto
na  modalidade  retida  contra  decisão  que
deferiu a antecipação de tutela, face à falta de
interesse  recursal,  vez  que  o  conteúdo  da
impugnação  da  decisão  agravada  se
confunde com o próprio objeto do apelo. 

 A Teoria  da  Aparência  e  o  suposto
intercâmbio realizado entre as  demandadas,
conferem a  qualquer  uma  das  cooperativas
responsabilidade  solidária  para  responder
perante o  consumidor,  não havendo que se
falar em ilegitimidade passiva.

  O pedido  formulado  pela  recorrida
(indenização  por  danos  morais)  guarda
relação com a  causa de  pedir  (negativa  de
cobertura), o que afasta a alegada inépcia da
inicial.

  Vige  no  ordenamento  jurídico  o
princípio  da  persuasão  racional  ou  da  livre
convicção motivada do juiz, positivado no art.
131  do  Código  de  Processo  Civil,  que
possibilita  ao magistrado apreciar livremente
a  prova,  competindo-lhe,  nos  termos  do
aludido dispositivo, apreciar os elementos de
prova  carreados  aos  autos  e,  de  forma
motivada,  indicar  na sentença as razões do
seu  convencimento.  De  modo  que,  não  há
que se falar em nulidade da sentença. 

 Se a consumidora escolhe hospital ou
médico, para realização de procedimentos ou
acomodação em nível superior (apartamento)
diversos  da  cobertura  contratada
(enfermaria),  não pode impor à operadora o
ônus decorrente de sua opção.

 De mais disso, não ficou comprovada
a  alegada  recusa  na  autorização  da
internação,  seja  porque  a  autora  não  a
colacionou aos autos, seja porque ao receber
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a  intimação  para  cumprimento  da  liminar
deferida,  a  recorrente  deu  cumprimento  de
imediato à decisão (fl. 475), antes mesmo da
data prevista para o procedimento.

 Nesse  contexto,  se  configurou  a
hipótese do art º 14, § 3º, II, do CODECON,
uma  vez  que  a  Ré  não  praticou  qualquer
ilícito,  tampouco  falha  na  prestação  dos
serviços,  devendo,  pois,  ser  afastada  a
condenação em danos morais. 

V I S TO S , relatados e discutidos os autos acima descritos:

A C O R D AM  os  integrantes  da Terceira  Câmara Cível  do
Tribunal  de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em julgar prejudicado os
agravos retidos, rejeitar as preliminares, afastar a nulidade da sentença e,
no merito, por igual votação, em DAR PROVIMENTO do apelo, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 513.

RELATÓRIO

Trata-se de apelações interpostas por UNIMED PAULISTANA –
SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e UNIMED  CAMPINA
GRANDE – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, em face da sentença de
procedência da ação de obrigação de fazer c/c danos morais movida por GILMA
DE OLIVEIRA LIMA.

Na origem, a parte autora argumentou ser titular de plano de
saúde  de  abrangência  nacional  firmado  com  a  segunda  recorrente  e,
precisando de realizar procedimento cirúrgico em São Paulo/SP, devido ser
portadora de Neoplasia do Reto Proximal (Câncer – CID C20), as apelantes
negaram sua internação no Hospital Alemão Oswaldo Cruz.

Assim, por meio de pedido liminar, requereu fosse deferido
o pedido para que as promovidas procedam à realização do tratamento
cirúrgico  junto  ao   Hospital  Alemão  Oswaldo  Cruz,  tendo  o  Juízo  de
primeiro grau deferido o pedido (fls. 42/43).

Agravos  retidos,  respectivamente,  pela  Unimed  Campina
Grande  e  Unimed  Paulistana  contra  a  decisão  que  deferiu  a  tutela
antecipada (fls. 133/138), bem assim que rejeitou pedido de ilegitimidade
passiva (fls. 213/225).

Contestação  da  Unimed  Paulistana  (fls.  157/171),
reagitando,  preliminarmente,  sua  ilegitimidade  passiva  e,  no  mérito,  a
inexistência  de  qualquer  vículo  com a  promovente  e  que o  contrato  de
saúde é mantido entre a autora e a Unimed Campina Grande. Sustenta
inexitir danos morais indenizáveis e a impossibilidade de inversão do ônus
da prova.

Apelação Cível nº  0024029-10.2011.815.0011 3



Já a Unimed Campina Grande alegou, preliminarmente, a
inepcia da exordial e, no mérito, que o contrato firmado pela autora foi com
acomodação em enfermaria e co-participação; que inexiste prova da recusa
alegada pela demandante; que a médica assistente informou tratar-se de
internação  eletiva;  que  o  hospital  indicado  pela  promovente  só  possui
acomodação em apartamento e, como a autora contratou acomodação em
enfermaria, é devida a respectiva complementação da diferença entre os
preços cobrados pelo hospital escolhido pela autora, cujo acerto deve ser
feito  diretamente  pela  usuária  e  sem  interferência  do  plano  de  saúde,
conforme previsão contratual, de modo que inexiste o alegado dano moral.

Audiência preliminar conciliatória (fl. 355).

Regularmente  processado  o  feito,  sobreveio  sentença
ratificando  a  decisão  antecipatória  de  tutela  de  mérito,  tornando
definitiva  a  obrigação  de  fazer  nela  consubstanciada,  bem  como
Condenar as suplicadas a pagarem à autora, solidariamente, a título
de indenização por danos morais, a quantia de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) [...]. (fls.391/397).

Irresignadas, as demandadas apelaram.

Em  suas  razões,   a  primeira  recorrente  reiterou  agravo
retido que interpôs, bem assim agitou preliminar de ilegitimidade passiva e,
no mérito, alega que houve desacerto na sentença proferida pelo Juízo de
primeiro grau, vez que não praticou qualquer ato ilícito, sendo indevida a
indenização fixada pelo Juízo a quo. Sustenta que o valor da indenização
não guardou os parâmetros legais.  Ao final,  pugnou pelo provimento do
apelo para rever a sentença vergastada e julgando improcedente o pedido.
I(fls. 426/439).

Já a segunda apelante, igualmente, reiterou o agravo retido
que  interpôs,  além  de  preliminar  de  inépcia  da  inicial  e  nulidade  da
sentença  por  não  ter  apreciado  as  provas  corretamente  e,  no  mérito,
argumenta  que  a  condenação  em  danos  morais  diverge  das  provas
colhidas e da narrativa da exordial. Alega desacerto no valor arbitrado do
danos  morais  e,  ao  final,  pede  a  reforma  da  decisão  recorrida.  (fls.
447/466).

Sem contrarrazões.

Instada a manifestar-se, a d.  Procuradoria de Justiça emitiu
parecer no sentido de desprover o apelo (fls. 501/504).

É o relatório.

VOTO

Conheço do apelo, porquanto preenchidos os pressupostos 
processuais. 
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Antes  de  adentrar  ao  mérito,  passo  a  análise  dos
agravos retidos, bem assim das preliminares de ilegitimidade passiva
e carência de ação e, ainda, da alegada nulidade da sentença.

I - DOS AGRAVOS RETIDOS CONTRA A DECISÃO QUE
DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (FLS. 72/77 E 329/335), BEM
ASSIM REJEITOU PEDIDO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA (FLS. 213/225).

 A análise dos aludidos agravos retidos  restam prejudicados.

Com efeito, da decisão que defere pedido de antecipação de
tutela, bem assim indefere pedido de ilegitimidade passiva, desafia recurso
de agravo de instrumento, vez que a superveniência de sentença de mérito
com a  interposição de  recurso  apelatório  torna  prejudicado  o  objeto  do
agravo retido.

Nesse sentido:

DECISÃO  MONOCRÁTICA.  AGRAVO  RETIDO.
DECISÃO  QUE  DEFERE  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA. FALTA DE INTERESSE. Não se conhece do
agravo  na  forma  proposta  (retida)  em  face  da
decisão  que  deferiu  a  antecipação  de  tutela
(exclusão  da  inscrição  nos  cadastros  de
inadimplentes)  por  falta  de  interesse  recursal.
Mesma matéria que agora é objeto do apelo e,  à
época,  deveria  ter  sido  atacada  por  agravo  de
instrumento.  APELAÇÃO  CÍVEL.
RESPONSABILIDADE CIVIL.  AUSÊNCIA DE PROVA
DA CONTRATAÇÃO.  DANO  MORAL.  IN  RE  IPSA.
Tendo  o  autor  comprovado  que  teve  seu  nome
indevidamente inscrito em cadastro de inadimplentes,
na medida em que não contratou com a demandada, e
uma vez que esta não se acautelou dos meios que
dispunha  no  momento  da  contratação  para  evitar
eventual fraude, sendo objetiva a sua responsabilidade
(art. 14 do CDC), impõe-se o dever de indenizar, por
caracterizado o ilícito civil. Dano moral que resulta do
próprio  fato  da  inscrição  indevida  (dano  in  re  ipsa).
VALOR  DA  CONDENAÇÃO  REDUZIDO.  Valor  da
indenização reduzido para adequar aos parâmetros da
Câmara  para  casos  tais,  observado  os  critérios  de
proporcionalidade  e  razoabilidade,  ausente
circunstância  específica  que  permita  modulação
diversa.  AGRAVO  RETIDO  NÃO  CONHECIDO.
APÉLO DO AUTOR DESPROVIDO. APELO DO RÉU
PARCIALMENTE  PROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº
70052277555, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado
em  12/12/2012)  (TJ-RS  -  AC:  70052277555  RS  ,
Relator:  Tasso  Caubi  Soares  Delabary,  Data  de
Julgamento: 12/12/2012, Nona Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 28/01/2013)

Destarte, não conheço dos agravos retidos. 
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II  -  DA  PRELIMINAR  DE  ILEGITIDADE  PASSIVA  DA
PRIMEIRA RECORRENTE (UNIMED PAULISTANA).

No tocante a ilegitimidade passiva sustentada pela primeira
recorrente (Unimed Paulistana), vejo não merecer guarida. 

Com  efeito,  não  obstante,  considerando  que  o  objeto  da
presente ação é a realização de procedimento cirúrgico, mais indenização
por danos morais, em face de alegada negativa de cobertura contratual,
não há como acolher a preliminar de ilegitimidade passiva ora analisada,
mormente porque a susposta negativa de cobertura fora dada por ambas
as recorridas, em razão do intercâmbio existente entre os planos de saúde. 

Ademais,  tenho como aplicável  a  Teoria  da Aparência,  ao
caso  sub judice,  porquanto  as  empresas  pertencem  ao  mesmo
conglomerado econômico, não se podendo exigir que o consumidor tenha
conhecimento  de  todas  as  peculiaridades  das  relações  internas  da
operadora do plano de saúde com a qual contratou. 

Sublinhe-se, ainda, que a Teoria da Aparência e o suposto
intercâmbio realizado entre as demandadas, conferem a qualquer uma das
cooperativas  responsabilidade  solidária  para  responder  perante  o
consumidor. 

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PLANO DE SAÚDE.
REDE  UNIMED.  SISTEMA  DE  INTERCÂMBIO.
COOPERATIVAS  QUE  INTEGRAM  UM  MESMO
GRUPO ECONÔMICO.  LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIMED  PAULISTANA.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DOS  INTEGRANTES  DA CADEIA  DE
CONSUMO. DECISÃO  AGRAVADA  MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

(TJ-SP  -  AI:  20848688620148260000  SP  2084868-
86.2014.8.26.0000,  Relator:  Paulo  Alcides,  Data  de
Julgamento:  03/07/2014,  6ª  Câmara  de  Direito
Privado, Data de Publicação: 03/07/2014)

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. PLANO DE SAÚDE.
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO
NÃO REITERADO NA PRELIMINAR DO APELO, DE
ACORDO  COM  O  ARTIGO  523,  §  1º  DO  CPC.
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  ENTENDE-SE  QUE  A
UNIMED  PLANALTO  MÉDIO  É  RESPONSÁVEL
SOLIDÁRIA,  CONSIDERANDO O INTERCÂMBIO E
A TEORIA DA APARÊNCIA. OBESIDADE MÓRBIDA.
RECUSA  DE  CIRURGIA  BARIÁTRICA  POR
VIDEOLAPAROSCOPIA.  CIRURGIA  NECESSÁRIA
PARA O  TRATAMENTO.  AUSÊNCIA DE  VEDAÇÃO
CONTRATUAL  EXPRESSA.  POSSIBILIDADE.
ATESTADO  MÉDICO.  COBERTURA  DEVIDA.
NEGARAM  PROVIMENTO  AO  APELO.  UNÃNIME.
(Apelação  Cível  Nº  70047084223,  Sexta  Câmara
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Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luís Augusto
Coelho Braga, Julgado em 20/06/2013)

(TJ-RS   , Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Data
de Julgamento: 20/06/2013, Sexta Câmara Cível).

Dessa feita, desacolho, pois, a preliminar de ilegitimidade passiva.

III  - DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL ARGUIDA
PELA SEGUNDA RECORRENTE (UNIMED CAMPINA GRANDE).

Sustenta a segunda recorrente (Unimed Campina Grande)
que a petição inicial é inepta por suposta contradição entre o pedido e a
causa de pedir.

Ocorre que, no caso dos autos, vejo que o pedido formulado
pela recorrida (indenização por danos morais) guarda relação com a causa
de pedir (negativa de cobertura), o que afasta a alegada inépcia da inicial.

IV – DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA

Argumenta a segunda apelante que a sentença seria nula
por  não  examinar  as  provas  encartadas  nos  autos,  notadamente  o
documento  de  fl.  79  firmado  pela  advogada  da  recorrida,  que  fez  a
solicitação  dizendo  que  o  Hospital  escolhido  pela  autora  só  internava
paciente  em  apartamento,  além  do  que  a  promovente  não  aguardou
resposta ao pedido de autorização, o que afastaria a alegada recusa na
autorização do procedimento.

Todavia, tal pretensão não merece guarida.

Com  efeito,  vige  no  ordenamento  jurídico  o princípio  da
persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, positivado no art.
131 do Código de Processo Civil,  que possibilita ao magistrado apreciar
livremente  a  prova,  competindo-lhe,  nos  termos  do  aludido  dispositivo,
apreciar os elementos de prova carreados aos autos e, de forma motivada,
indicar na sentença as razões do seu convencimento. 

Nesse sentido:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  SISTEMA FINANCEIRO  DA
HABITAÇÃO.  TABELA  PRICE.  APRECIAÇÃO  DAS
PROVAS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO. REEXAME PELO STJ. SÚMULAS N. 5 E
7/STJ. 1.  O ordenamento jurídico, com amparo no
art.  131  do  CPC,  fixa  o  princípio  do  livre
convencimento  motivado,  segundo  o  qual  o  juiz
pode  apreciar  com  liberdade  as  provas
colacionadas aos autos. 2. É incabível ao STJ aferir
se há ou não capitalização de juros com a utilização da
tabela Price, em face dos óbices das Súmulas n. 5 e
7/STJ. Recurso Especial repetitivo n. 1.070.297/PR. 3.
Agravo regimental desprovido.
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(STJ - AgRg no REsp: 1231496 SP 2011/0005274-5,
Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data
de Julgamento: 18/03/2014, T3 - TERCEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 01/04/2014)” (grifei).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO REIVINDICATÓRIA. ART. 131 DO CPC. LIVRE
CONVENCIMENTO  MOTIVADO.  REEXAME  DE
PROVAS.  INVIABILIDADE.  SÚMULA  Nº  7/STJ.
DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1.  De acordo
com a jurisprudência desta Corte, sendo o nosso
sistema  processual  civil  orientado  pelo  princípio
do livre convencimento motivado, ao magistrado é
permitido  formar  a  sua  convicção  em  qualquer
elemento de prova disponível nos autos bastando,
para tanto, que indique na decisão os motivos que
lhe  formaram  o  convencimento,  a  teor  do  que
dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil. 2. A
reforma do julgado demandaria o reexame do contexto
fático-probatório, procedimento vedado na estreita via
do  recurso  especial,  a  teor  da  Súmula  nº  7/STJ.  3.
Pela alínea c do permissivo constitucional, o dissídio
jurisprudencial  não  restou  demonstrado  na  forma
exigida pelos artigos 541, parágrafo único, do CPC e
255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 4. Agravo regimental não
provido.

(STJ - AgRg no REsp: 1189882 RS 2010/0067632-0,
Relator:  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,
Data  de  Julgamento:  20/05/2014,  T3  -  TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 30/05/2014)” (grifos
e destaques de agora).

Logo, não há que se falar em nulidade da sentença.

MÉRITO

A parte  autora,  ora  recorrida,  ingressou  com  a  presente
demanda de obrigação de fazer c/c danos morais com pedido de liminar.

Argumentou ser  titular  de plano de saúde de abrangência
nacional  firmado  com  a  segunda  recorrente  e,  precisando  de  realizar
procedimento  cirúrgico  em  São  Paulo/SP,  devido  ser  portadora  de
Neoplasia do Reto Proximal (Câncer – CID C20), as apelantes negaram
sua internação no Hospital Alemão Oswaldo Cruz.

Assim, por meio de pedido liminar, requereu fosse deferido o
pedido  para  que  as  promovidas  procedam  à  realização  do  tratamento
cirúrgico  junto  ao   Hospital  Alemão  Oswaldo  Cruz,  tendo  o  Juízo  de
primeiro grau deferido o pedido.

Feito regularmente processado, sobreveio sentença onde o
Juízo  a  quo reconheceu  que  a  autora  estaria  interpretando  de  forma
equivocada a cláusula 4ª do contrato celebrado com a Unimed Campina
Grande  e  reformou,  em  parte,  a  tutela  antecipada  concedida  para
estabelecer que as despesas decorrentes do procedimento cirúrgico devem
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ser cobertos pela pelo plano de saúde na forma prevista na cláusula 4, item
4.3,  do  contrato  e,  o  excedente  pela  autora.  (fls.  395).  Por  outro  lado,
entendeu que,  mesmo havendo  limitação  qualitativa  no  plano  de  saúde
contratado pela recorrida, não poderia ter sido negada a autorização para
sua  internação, impondo às demandadas condenação em danos morais no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Nesse cenário, vejo que a matéria devolvida no presente
recurso  singe-se  na  ocorrência  ou  não  de  ato  ilícito  em  razão  de
alegada negativa de autorização para internação da recorrida junto ao
hospital de sua live escolha, onde o usuário pleiteou autorização para
procedimento  cirurgico  com  acomodação  em  apartamento  (alto
custo), ao passo que contratara acomodação em enfermaria, com co-
participação. 

Inicialmente,  verifico que a parte autora firmou contrato de
plano de saúde com a Unimed Campina Grande, em 01 de junho de 2007,
na modalidade co-participação,  com acomodação em enfermaria (fls.
24/39).

Por outro lado, ao necessitar de procedimento cirúrgico, a
parte promovente/recorrida escolheu livremente o Hospital Alemão Oswaldo
Cruz,  situado  na  capital  paulista,  o  qual  só  possui  acomodação  em
apartamento (fl. 241)  .

Veja da solicitação de autorização de atendimento firmada
pela apelada encartada às fl. 241:

“[...] HISTÓRICO: solicito, EM CARÁTER DE
URGÊNCIA,  autorização/atendimento  para
internação,  material  especial  em
acomodação apartamento uma vez  que o
hospital  só  aceita  o  atendimento  se  o
usuário  tiver  o  plano  com  acomodação
apartamento. [...] ”. 

Com efeito, por ser centro de referência nas mais diversas
especialidades médicas, a Cidade de São Paulo possui inúmeros hospitais
credenciados  e  com  disponibilidade  de  acomodação  em  enfermaria,
conforme o plano contratado pela recorrida, devendo, assim, arcar com o
pagamento  da  complementação  da  acomodação  correspondente,  nos
termos previsto na cláusula 4, item 4.3:

“O usuário que optar por acomodação de
nível  superior  (apartamento)  ficará
responsável  pelo  pagamento  das
complementações de preços de diárias  e
dos honorários médicos,  que deverão ser
ajustados  de  comum  acordo  entre  o
Contratante, os médicos e o hospital, não
havendo interferência ou responsabilidade
da Contratada”. 
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Logo, se o hospital indicado para o procedimento cirúrgico foi
de livre escolha do usuário, não pode este querer exigir do plano contratado
acomodação  superior  (apartamento).  É  o  que  se  depreende  do
requerimento  formulado  pela  parte  autora  (fl.  241),  bem  como  do
encaminhamento do seu médico de fl. 22 que foi categórico ao afirmar que
o  procedimento  deverá  ser  realizado  no  Hospital  Alemão  Oswaldo
Cruz.

Portanto,  deve  o  consumidor  se  submeter  às  disposições
contratuais,  pagando  diretamente  as  despesas  de  seu  tratamento  no
hospital escolhido, não havendo qualquer interferência ou responsabilidade
da Contratada. Não se pode impor a Ré, operadora do plano de saúde,  o
pagamento de todo o seu tratamento por acomodação em nível superior
(apartamento) do qual não fora contratado, numa tentativa de impor uma
conduta  que  só  é  permitida  em  casos  excepcionais  (inexistência  de
estabelecimento credenciado no local,  recusa do hospital  conveniado de
receber o paciente, etc), o que não é o caso dos autos. 

Logo,  para  fazer  jus  a  internação  sem  ônus  naquele
nosocômio, cabia a Autora/apelada demonstrar que o hospital escolhido era
o  único  na  Cidade  de  São  Paulo  naquela  especialidade  médica  ou  da
indisponibilidade  de  leitos  nos  demais  hospitais  credenciados  naquela
cidade, o que no caso dos autos (fls. 250/257). É o que se dessume do
item 4.4 da cláusula 4, aludido contrato. Veja-se:

“Havendo  indisponibilidade  de  leito
hospitalar  nos  estabelecimentos  próprios
ou credenciados pelo plano é garantido ao
usuário o acesso à acomodação em nível
superior, sem ônus adicional”. 

Nesse diapasão, o  que se vislumbra, no caso em tela, não
se deixando de considerar a gravidade da doença e o intuito de se buscar o
melhor  tratamento possível,  é  que a recorrida optou,  por  comodidade e
conveniência,  por  realizar  procedimento  cirúrgico  em  hospital  cujas
acomodações  são  exclusivamente  em  apartamento  (nível  superior),  ao
passo  que  contratou  plano  de  co-participação  com  acomodação  em
enfermaria, postura essa que não enseja direito a pretender que o plano de
saúde  seja  compelido  a  arcar  com  todas  as  despesas,  sob  pena  de
desestabilizar todo o sistema de saúde privado, arcando com obrigações
não contratadas.

A jurisprudência do STJ é pacífica no trato da questão. Com
efeito,  nos  casos  em que  ficar  caracterizada  a  urgência⁄emergência  do
procedimento médico, o plano de saúde é obrigado a custear o tratamento
do segurado⁄paciente, ainda que fora da rede credenciada, desde que em
casos excepcionais. Confiram-se os seguintes precedentes: 

Nesse sentido:

“RECURSO  ESPECIAL.  PLANO  DE  SAÚDE.
CIRURGIA INTESTINAL.  ESTABELECIMENTO  NÃO
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CONVENIADO  PARA  O  PROCEDIMENTO
EMERGENCIAL.  REEMBOLSO  DE  VALORES.
POSSIBILIDADE.  PROVIMENTO.  1.-  O  reembolso
das  despesas  efetuadas  pela  internação  em
hospital  não  conveniado  é  exigível  apenas  em
casos  excepcionais  (inexistência  de
estabelecimento credenciado no local,  recusa do
hospital  conveniado  de  receber  o  paciente,
urgência da internação etc). Reconhecida a situação
de emergência' pelas instâncias ordinárias possível o
ressarcimento  das despesas  efetuadas.  Precedentes
das  turmas  integrantes  da  Segunda  Seção.  2.-
Recurso Especial provido. 
(STJ   ,  Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,  Data  de
Julgamento:  22/04/2014,  T3  -  TERCEIRA TURMA)”
(grifos acrescidos).

“RECURSO  ESPECIAL.  PLANO  DE  SAÚDE.
CIRURGIA INTESTINAL.  ESTABELECIMENTO  NÃO
CONVENIADO  PARA  O  PROCEDIMENTO
EMERGENCIAL.  REEMBOLSO  DE  VALORES.
POSSIBILIDADE.  PROVIMENTO.  1.- O  reembolso
das  despesas  efetuadas  pela  internação  em
hospital  não  conveniado  é  exigível  apenas  em
casos  excepcionais  (inexistência  de
estabelecimento credenciado no local,  recusa do
hospital  conveniado  de  receber  o  paciente,
urgência da internação etc). Reconhecida a situação
de emergência' pelas instâncias ordinárias possível o
ressarcimento  das despesas  efetuadas.  Precedentes
das  turmas  integrantes  da  Segunda  Seção.  2.-
Recurso Especial provido.

(STJ   ,  Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,  Data  de
Julgamento:  22/04/2014,  T3  -  TERCEIRA TURMA)”
(grifei).

Portanto,  não  há  justificativa  que  sustente  que  o
procedimento fosse realizado exclusivamente no Hospital Alemão Oswaldo
Cruz.  Sendo  de  conhecimento  geral,  bem  assim  da  documentação
aportada aos autos, que as apeladas possuem ampla rede de hospitais e
médicos que poderiam atender às necessidades da autora. 

Nestes  termos,  se  a  consumidora  escolhe  hospital  ou
médico,  para  realização  de  procedimentos  ou  acomodação  em  nível
superior (apartamento) diversos da cobertura contratada (enfermaria), não
pode impor à operadora o ônus decorrente de sua opção.

De mais disso, não ficou comprovada a alegada recusa na
autorização  da  internação,  seja  porque  a  autora  não  a  colacionou  aos
autos,  seja porque ao receber a  intimação para cumprimento da liminar
deferida,  a  recorrente deu cumprimento de imediato  à  decisão (fl.  475),
antes  mesmo  da  data  prevista  para  o  procedimento.  Isso  porque  a
requisição para internação se deu em 09 de novembro de 2011, enquanto
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que a cirurgia fora previamente agendada para o dia 12 de novembro do
mesmo ano (fl. 22). 

Nesse contexto, se configurou a hipótese do art. 14, § 3º, II,
do CODECON, uma vez que a Ré não praticou qualquer ilícito, tampouco
falha na prestação dos serviços, devendo, pois, ser afastada a condenação
em danos morais. 

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo prejudicado os agravos retidos, rejeito as
preliminares, bem assim afasto a nulidade da sentença e, no mérito, por
igual votação, em DOU PROVIMENTO ao apelo para afastar a condenação
das recorrentes em danos morais,  ao passo em que redistribuo a verba
honorária sucumbencial na proporção de 50% (cinquenta por cento) para
cada litigante, a teor do disposto no art. 21 do CPC, ficando suspensa a
exigibilidade quanto ao autor em razão da gratuidade deferida.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo.
Dr. Marcos Coelho de Salles, Juiz convocado para substituir a Desª. Maria
das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz
Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                 RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024029-10.2011.815.0011 – 3ª Vara Cível de Comarca de
Campina Grande-PB
RELATOR:   Des. José Aurélio da Cruz 
APELANTE(1): Unimed Paulistana – Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico.
ADVOGADO: João Paulo Hecker da Silva e outro.
APELANTE(2): UNIMED  Campina  Grande  Cooperativa  de  Trabalho  Médico
LTDA.
ADVOGADO: Giovanni Dantas de Medeiros 
APELADA:      Gilma de Oliveira Lima
ADVOGADO: Maria Evaneide de Oliveira Paz

RELATÓRIO

Vistos,

Trata-se de apelações interpostas por UNIMED PAULISTANA –
SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e UNIMED  CAMPINA
GRANDE – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, em face da sentença de
procedência da ação de obrigação de fazer c/c danos morais movida por GILMA
DE OLIVEIRA LIMA.

Na origem, a parte autora argumentou ser titular de plano de
saúde  de  abrangência  nacional  firmado  com  a  segunda  recorrente  e,
precisando de realizar procedimento cirúrgico em São Paulo/SP, devido ser
portadora de Neoplasia do Reto Proximal (Câncer – CID C20), as apelantes
negaram sua internação no Hospital Alemão Oswaldo Cruz.

Assim, por meio de pedido liminar, requereu fosse deferido
o pedido para que as promovidas procedam à realização do tratamento
cirúrgico  junto  ao   Hospital  Alemão  Oswaldo  Cruz,  tendo  o  Juízo  de
primeiro grau deferido o pedido (fls. 42/43).

Agravos  retidos,  respectivamente,  pela  Unimed  Campina
Grande  e  Unimed  Paulistana  contra  a  decisão  que  deferiu  a  tutela
antecipada (fls. 133/138), bem assim que rejeitou pedido de ilegitimidade
passiva (fls. 213/225).

Contestação  da  Unimed  Paulistana  (fls.  157/171),
reagitando,  preliminarmente,  sua  ilegitimidade  passiva  e,  no  mérito,  a
inexistência  de  qualquer  vículo  com a  promovente  e  que o  contrato  de
saúde é mantido entre a autora e a Unimed Campina Grande. Sustenta
inexitir danos morais indenizáveis e a impossibilidade de inversão do ônus
da prova.
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Já a Unimed Campina Grande alegou, preliminarmente, a
inepcia da exordial e, no mérito, que o contrato firmado pela autora foi com
acomodação em enfermaria e co-participação; que inexiste prova da recusa
alegada pela demandante; que a médica assistente informou tratar-se de
internação  eletiva;  que  o  hospital  indicado  pela  promovente  só  possui
acomodação em apartamento e, como a autora contratou acomodação em
enfermaria, é devida a respectiva complementação da diferença entre os
preços cobrados pelo hospital escolhido pela autora, cujo acerto deve ser
feito  diretamente  pela  usuária  e  sem  interferência  do  plano  de  saúde,
conforme previsão contratual, de modo que inexiste o alegado dano moral.

Audiência preliminar conciliatória (fl. 355).

Regularmente  processado  o  feito,  sobreveio  sentença
ratificando  a  decisão  antecipatória  de  tutela  de  mérito,  tornando
definitiva  a  obrigação  de  fazer  nela  consubstanciada,  bem  como
Condenar as suplicadas a pagarem à autora, solidariamente, a título
de indenização por danos morais, a quantia de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) [...]. (fls.391/397).

Irresignadas, as demandadas apelaram.

Em  suas  razões,   a  primeira  recorrente  reiterou  agravo
retido que interpôs, bem assim agitou preliminar de ilegitimidade passiva e,
no mérito, alega que houve desacerto na sentença proferida pelo Juízo de
primeiro grau, vez que não praticou qualquer ato ilícito, sendo indevida a
indenização fixada pelo Juízo a quo. Sustenta que o valor da indenização
não guardou os parâmetros legais.  Ao final,  pugnou pelo provimento do
apelo para rever a sentença vergastada e julgando improcedente o pedido.
I(fls. 426/439).

Já a segunda apelante, igualmente, reiterou o agravo retido
que  interpôs,  além  de  preliminar  de  inépcia  da  inicial  e  nulidade  da
sentença  por  não  ter  apreciado  as  provas  corretamente  e,  no  mérito,
argumenta  que  a  condenação  em  danos  morais  diverge  das  provas
colhidas e da narrativa da exordial. Alega desacerto no valor arbitrado do
danos  morais  e,  ao  final,  pede  a  reforma  da  decisão  recorrida.  (fls.
447/466).

Sem contrarrazões.

Instada a manifestar-se, a d.  Procuradoria de Justiça emitiu
parecer no sentido de desprover o apelo (fls. 501/504).

É o relatório.

À douta Revisão.

João Pessoa, 23 de setembro de 2014.

Desembargador José Aurélio da Cruz
                            Relator
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